
Controle conjunto é o compartilhamento do controle, contratualmente
estabelecido, sobre uma atividade econômica e que existe somente quando as
decisões estratégicas, financeiras e operacionais relativas à atividade exigirem o
consentimento unânime das partes que compartilham o controle (os
empreendedores).

Empreendimento controlado em conjunto (joint venture) é o acordo contratual
em que duas ou mais partes se comprometem à realização de atividade
econômica que está sujeita ao controle conjunto.
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